
 PLANO DE AÇÃO DE EMERGÊNCIA - PAE
Roteiro para elaboração de Plano de Ação de Emergência - PAE

Introdução
- Apresentar  breve  histórico  de  acidentes  com  produtos  químicos,  das  atividades  de

atendimento a emergências e da disponibilidade de infra-estrutura.

Objetivos
- Estabelecer  procedimentos  técnicos  e  administrativos  a  serem adotados  em situações

emergenciais na região;
- Promover  as  medidas  básicas  para  restringir  os  danos  a  uma  área  previamente

dimensionada,  a  fim  de  evitar  que  os  impactos  ultrapassem  os  limites  de  segurança
preestabelecidos;

- Indicar as ações que visam evitar impactos e as que podem contribuir para agravá-los;
- Ser um instrumento prático, de respostas rápidas e eficazes em situações de emergência;
- Definir, de forma clara e objetiva, as atribuições e responsabilidades dos envolvidos.

Definições
- Explicação sobre os principais termos técnicos utilizados. 

Caracterização da área
- Descrição dos segmentos e instalações existentes e dos adensamentos populacionais do

entorno, aspectos de uso e  ocupação e proximidades a áreas ambientais vulneráveis. 

Pressupostos básicos
- Considerações, justificativas e razões da necessidade.

Área de abrangência do plano
- Local e área — regional, municipal, estadual ou federal. 

Hipóteses acidentais
- Descrição  das  áreas  onde  podem  ocorrer  acidentes  ou  desenvolver-se  a  atividade

emergencial.

Exemplos de acidentes
- Tipos de acidentes e conseqüências esperadas em cada hipótese acidental  considerada,

com os impactos em áreas vulneráveis na região.

Estrutura organizacional
- Organograma  com  a  apresentação  esquemática  da  estrutura  organizacional  do  plano,

coordenação, grupos de trabalho e equipes; 



- Atribuições e  responsabilidades da  coordenação,  grupos de trabalho e equipes,  com a
descrição das atividades e obrigações dos envolvidos.

Acionamento 
- Fluxograma de Acionamento do PAE com a seqüência das etapas de acionamento e o

nível hierárquico de decisão dos envolvidos (Figura).

Procedimentos emergenciais
- Avaliação e identificação do problema, porte da ocorrência e procedimentos iniciais para

controlar a situação;
- Procedimentos de controle: a) ações de combate a emergências e medidas para minimizar

suas conseqüências e impactos – porte, tipo de ocorrência, jurisdição e atribuições dos
participantes;  b) isolamento;  c)  paralisação de atividades;  d) evacuação de pessoas;  e)
combate a incêndios; f) controle de vazamentos; g) reparos de emergência; h) resgate; i)
tratamento de intoxicados; 

- Ações pós-emergenciais (de rescaldo) para restabelecer as condições normais das áreas
afetadas pelas conseqüências do acidente.

Recursos humanos e materiais
- Planejamento  e  compatibilização  com  o  porte  das  ocorrências  previstas  e

dimensionamento para subsidiar as necessidades técnicas e operacionais estabelecidas nos
procedimentos de controle.

 
Treinamento
- Capacitação dos participantes do plano, mediante treinamento individual ou coletivo para

manter e operacionalizar as rotinas de trabalho;
- Simulação em campo, para habilitar as equipes nos procedimentos e nas ações de combate

a episódios acidentais.

Atualização, avaliação e manutenção
- O plano deve dispor de: a) sistema de revisão, manutenção e atualização permanente, de

acordo  com  a  experiência  adquirida  tanto  nos  atendimentos  realizados  como  em
treinamentos  específicos,  e  de  medidores  de  desempenho,  que  permitam  avaliar  a
eficiência  e  a  eficácia  das  metas  e  objetivos  previstos;  b)  sistema  de  atualização  de
informações; c) registro de atendimentos; d) reavaliação periódica dos procedimentos; e)
reposição e renovação dos recursos humanos e materiais. 

Divulgação
- Distribuição de informações sobre o Plano aos participantes, aos segmentos públicos e

privados, com interesse ou vínculo no desenvolvimento das atividades. 

Integração com outros planos
- O plano deve prever trabalhos integrados com outros planos, que envolvam instituições

públicas e privadas e/ou de auxílio mútuo existentes em uma determinada localidade, bem
como, o envolvimento e participação da Comissão Nacional P2R2.  

Anexos
- Formulário de registro de ocorrências, relatórios e formulários de atendimento telefônico;



- Listagem de acionamento dos órgãos e listagem de telefones de emergência;
- Protocolo e instruções de trabalho, procedimentos, requisitos de competência, Ficha de

Informação de Segurança de Produto Químico (FISPQ);
- Relação dos recursos humanos e materiais;
- Relação de equipes técnicas, empresas, órgãos públicos, recursos materiais disponíveis

(máquinas,  equipamentos  de  proteção  individual,  de  monitoramento  ambiental,  de
combate e contenção de vazamentos etc.) entre outros;

- Referências  bibliográficas:  legislação  municipal,  estadual  e  federal,  tabelas,  leis
específicas, proibições regionais, licenças obrigatórias, normas técnicas, entre outras.
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